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PORTARIA Nº. 1538/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2.021.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTES DE
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE ARCO-ÍRIS, PARA EFETIVAÇÃO
DO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR BELAS, Nº123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE2006”.

, ALDO MANSANO FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE
ARCO-ÍRIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando o disposto no artigo 58-A da Lei Complementar

Federal Nº123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar

Federal Nº147, de 07 de agosto de 2014;

RESOLVE:

Artigo 1º, - Designar a partir desta data, a Senhora Larissa Aparecida França Santos,
portadora da Cédula de Identidade RG.nº, 44.703.031-0 e do CPF 380.632.388-77, como
Agente de Desenvolvimento do Município de Arco-lris, para efetivalçao do disposto na
Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Arco-Íris aos 04 de Janeiro 2.021.

   
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal, na data
supra, publicado na imprensa local e no lugar público de costume, por afixação, na
mesma data.
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Sergio Kato
Secretário de Gestão e Administração


